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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Finanças
INSTRUÇÃO NORMATIVA SMF Nº 001 DE 29 DE OUTUBRO DE 2015.

Institui normas regulamentares acerca da execução do REFIS-PIRASSUNUNGA, conforme disciplina do art. 12 da Lei n° 4.870 de 22 de outubro de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso da atribuição, considerando a promulgação da Lei n° 4.870 de 22 de outubro de 2015  resolve aprovar a seguinte INSTRUÇÃO 
NORMATIVA:
Art. 1º. O Programa de Recuperação Fiscal do Município de Pirassununga, denominado REFIS-PIRASSUNUNGA, instituído pela Lei nº. 4.870 de 22 de outubro de 2015 destinado a proporcionar 
ao contribuinte de tributos municipais e outros débitos de natureza não tributária, a regularização de suas obrigações para com a Fazenda Pública Municipal, por meio de recolhimento incentivado, 
fica regulamentado nos termos estabelecidos nesta Instrução Normativa.
 § 1º. O REFIS-PIRASSUNUNGA abrange créditos relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, taxas, contribuição de 
melhoria, penalidades, créditos de natureza não tributária inscritos ou não em Dívida Ativa, bem como a regulamentação de processos em trâmite na esfera administrativa ou judicial que tenham 
por objeto ou finalidade mediata ou imediata de discutir ou impugnar os respectivos lançamentos ou os débitos incluídos no programa ora criado.
 § 2º. Somente se incluem no presente programa, os débitos, dentre os especificados no parágrafo anterior, cujo vencimento originário tenha ocorrido até 31 de junho de 2015, e 
débitos de natureza não tributária, inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não.
Art. 2º. A adesão e a manutenção no REFIS-PIRASSUNUNGA está condicionada ao atendimento das exigências previstas no art. 22 da Lei Complementar n° 81 de 28 de dezembro de 2007.
 Art. 3º. O REFIS-PIRASSUNUNGA pode ser pactuado sob as seguintes formas:
I - à vista
II - em até 03 (três) prestações mensais fixas e sucessivas;
II - em até 06 (seis) prestações mensais fixas e sucessivas;
III - em até 12 (doze) prestações mensais fixas e sucessivas;
IV - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas atualizadas anualmente pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IBGE, no mês de janeiro de cada ano.
 Art. 4º. O contribuinte ou administrado poderá efetuar o pagamento dos débitos incluídos no REFIS-PIRASSUNUNGA:
I – à vista, em parcela única, com a exclusão de 100% (cem por cento) dos encargos, multas e juros de mora, multas pecuniárias, exceto aquelas decorrentes de crimes tributários constantes da 
Lei Federal n° 8.137 de 27 de dezembro de 1.990, e desconto de 90% (noventa por cento) da atualização monetária;
 II -  em 03 (três) parcelas mensais, com a exclusão de 100% (cem por cento) dos encargos, multas e juros de mora, multas pecuniárias, exceto aquelas decorrentes de 
crimes tributários constantes da Lei Federal n° 8.137 de 27 de dezembro de 1.990 e desconto de 80% (oitenta por cento) da atualização monetária;
 III - em 06 (seis) parcelas mensais, a exclusão de 100% (cem por cento) dos encargos, multas e juros de mora e desconto de 50% (cinquenta por cento) da atualização 
monetária;
 IV - em 12 (doze) parcelas mensais, com a exclusão de 100% (cem por cento) dos encargos, multas e juros de mora;
 V - para quitação em número de parcelas mensais superior a 12 (doze) e em até no máximo 60 (sessenta), o contribuinte não fará jus a benefício e as parcelas mensais 
sofrerão incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês.
Art. 5°. O montante de cada parcela não poderá ser inferior a:
 I – a 05 (cinco) UFM´s em se tratando de pessoa física; 

II – a 10 (dez) UFM´s em se tratando de pessoa Jurídica.
Art. 6°. As parcelas vencerão no último dia útil de cada mês, devendo a primeira ser paga no momento da formalização do parcelamento.

Parágrafo único. No caso de pagamento à vista, em três ou seis parcelas, o vencimento da parcela única ou primeira parcela, poderá ser programado pelo requerente até o prazo 
máximo de 30 de novembro de 2015.
 Art. 7°. Consolidado o débito, o devedor assinará o correspondente Termo de Compromisso e confissão irretratável de dívida.

Art. 8°. A dívida objeto do parcelamento ou do pagamento à vista será consolidada com todos os encargos administrativos e judiciais cabíveis, inclusive honorários advocatícios, na 
data de seu requerimento.
 Parágrafo único. Os valores referentes aos honorários advocatícios não sofrerão qualquer desconto. 
 Art. 9º. A opção do contribuinte, responsável tributário ou terceiro interessado, se dará mediante requerimento apresentado ao Protocolo-Geral da prefeitura, nos moldes do anexo I e 
II, da presente instrução normativa, e assinatura de “termo de Confissão de Dívida”, conforme Anexo III e IV.
 Parágrafo único. O contribuinte interessado deverá, no momento do
Requerimento, apresentar também os seguintes documentos:
 I - cópia dos atos constitutivos da empresa e alterações no caso do contribuinte constituir-se pessoa jurídica, e, para o caso de pessoa física, cópia de documento de 
identidade;
 II - cópia do CNPJ para pessoa jurídica e do CPF quando pessoa física.

III – extrato dos débitos com a Prefeitura Municipal de Pirassununga emitido na data do requerimento, emitido pela Seção de Tributação.
 Art. 10. O contribuinte que optar em aderir ao REFIS-PIRASSUNUNGA deverá preencher e protocolar o requerimento (modelo ANEXO I e II), com os demais documentos obrigatórios, 
o qual será analisado pela Secretaria Municipal de Finanças, para fins de deferimento ou não, do pedido no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
 § 1°. Ambos os casos deverão ser fundamentados ao contribuinte, cabendo no caso de deferimento, constar os cálculos do montante e os descontos instituídos pela Lei nº. 4.870 de 
22 de outubro de 2015
§ 2°. No caso de indeferimento do pedido caberá recurso voluntário ao Conselho Municipal de Contribuintes.
 Art. 11. Caso haja ação executiva em trâmite, a adesão ao REFIS está sujeita ao prévio pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios, conforme declaração-modelo 
dos ANEXOS V e VI da presente instrução.
 § 1º. O contribuinte será orientado pela Secretaria Municipal de Finanças  a requerer, perante o Poder Judiciário, o cálculo das custas e honorários advocatícios do processo.
 § 2º. O pagamento das custas judiciais deverá ser efetuado diretamente no Poder Judiciário e os honorários advocatícios através de guia emitida pela Seção de Tributação.
 § 3º. Depois de efetuados os pagamentos, as respectivas guias de quitação deverão ser apresentadas na Secretaria Municipal de Finanças  e anexadas ao requerimento inicial de 
pedido de adesão ao REFIS-PIRASSUNUNGA.
 § 4º.  Apresentadas as comprovações, conforme estipulado no parágrafo
anterior, a Secretaria Municipal de Finanças terá o prazo de 5(cinco) dias úteis para apresentação dos cálculos finais.
 § 5º. A não comprovação do pagamento das custas e honorários no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do requerimento, ocasionará a perda de prazo para aderir ao REFIS-
PIRASSUNUNGA.
 Art 12. Decorrido o prazo para análise do requerimento, o contribuinte deverá retornar à Secretaria Municipal de Finanças para fins de assinar o Termo de Confissão de Dívida, 
celebrar o parcelamento e proceder no pagamento da primeira parcela ou pagamento total do débito, de acordo com a modalidade escolhida.
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 Art. 13.  Caberá à Secretaria Municipal de Finanças a imediata comunicação á Procuradoria Geral do Município dos contribuintes que aderiram ao REFIS-PIRASSUNUNGA.
 Parágrafo único. Quando houver ação de execução em trâmite, deverá ser informado o número do processo vinculado ao contribuinte.

Art. 14. O parcelamento será rescindido automaticamente, nas hipóteses de:
 I - inadimplência de três parcelas consecutivas ou alternadas;
 II - decretação de falência, extinção por liquidação, ou cisão da pessoa jurídica;
 III - propositura de qualquer medida judicial ou extra judicial relativa aos débitos objeto do REFIS-PIRASSUNUNGA;

IV – infração de qualquer das normas estabelecidas nesta instrução;
V – descumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 22 da Lei Complementar 87 de 28 de dezembro de 2007.

Parágrafo Único. O parcelamento poderá ser rescindido por despacho fundamentado do Secretário Municipal de Finanças, independente do disposto no caput deste artigo, nos casos 
de alteração ou cancelamento dos débitos objeto do parcelamento.

Art. 15. A rescisão do parcelamento requerido nos termos da presente Instrução independerá de notificação prévia ao sujeito passivo e implicará:
 I - imediata execução judicial dos débitos que não foram extintos com o pagamento das parcelas efetuadas e ou envio para protesto extrajudicial e, encontrando-se o 
débito em execução fiscal, em prosseguimento da ação judicial, independentemente de qualquer outra providência administrativa;
 II - leilão judicial ou na execução hipotecária do imóvel que garanta os débitos vinculados ao imóvel do requerente;
 III – restabelecimento da dívida originária, com os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época dos vencimentos dos débitos originais, abatendo-se os 
valores das parcelas pagas.
 Art. 16.  A opção pelo REFIS-PIRASSUNUNGA implica:
 I - na confissão irrevogável e irretratável dos débitos e configura confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil;
 II - na aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;

III - no pagamento regular das parcelas do débito consolidado;
IV - na manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas judicialmente ou extrajudicialmente.

Parágrafo único. O deferimento de pedido de parcelamento de débito em cobrança judicial não importa em novação, transação ou no levantamento ou extinção da garantia ofertada em execução 
judicial, a qual ficará suspensa até o término do cumprimento do parcelamento requerido.
 Art. 17. Os pagamentos efetuados no âmbito do REFIS-PIRASSUNUNGA serão amortizados de acordo com o estabelecido no art. 163 do Código Tributário Nacional.
 Art. 18. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.
Pirassununga,  29 de outubro de 2015.
EDILSON PEREIRA DE GODOY
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

ANEXO I
TERMO DE REQUERIMENTO DE ADESÃO AO REFIS

Pessoa Física

Exma. Sra. Prefeita Municipal de Pirassununga – SP,
Eu, (nome) _______________________________________________, (nacionalidade)
___________________, (estado civil) ____________________, inscrito no CPF sob o n°
_____________________, residente e domiciliado em_______________________________________________________, venho
requerer à Vossa Excelência a inclusão no Programa de Recuperação Fiscal – REFIS-PIRASSUNUNGA, instituído pela Lei Municipal n° 4.870 de 22 de outubro de 2015, referente ao crédito fiscal 
de (qualificar o tributo)
_______________________________________________________________, no montante____________________________________________________,
vencido, não pago e inscrito na Certidão de Dívida Ativa n° _________________.

Nestes termos, pede deferimento.

(Local) (data)

_____________________________________
Assinatura

ANEXO II
TERMO DE REQUERIMENTO DE ADESÃO AO REFIS

Pessoa Jurídica
Exma. Sra. Prefeita Municipal de Pirassununga – SP,
Eu, (nome) _______________________________________________, (nacionalidade)___________________, (estado civil) ____________________, inscrito no CPF sob o 
n°_____________________, residente e domiciliado em
_______________________________________________________________,
representante da empresa _______________________________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
____________________________, com sede no endereço_______________________________________________________________,venho requerer à Vossa Excelência a inclusão no 
Programa de Recuperação Fiscal – REFIS-PIRASSUNUNGA, Lei Municipal n° 4.870 de 22 de outubro de 2015,, referente ao crédito fiscal de (qualificar o tributo)
_______________________________________________________________, no montante de
_______________________________________________________________,vencido, não pago e inscrito na Certidão de Dívida Ativa n° _________________.

Nestes termos, pede deferimento.

(Local) (data)

_____________________________________
Assinatura

ANEXO III
TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA

Pessoa Física
Eu, (nome) _______________________________________________, (nacionalidade) ___________________, (estado civil) ____________________, inscrito no CPF sob o n° 
_____________________, residente e domiciliado em _______________________________________________________________, na qualidade de CONTRIBUINTE ou RESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO, confesso e reconheço o débito tributário vencido e impago, da quantia de R$
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_______________________________________________________________, referente a incidência do tributo _____________________________________, já devidamente inscrito em Dívida 
Ativa, na Certidão n° __________________.
De acordo com o exposto, firmo compromisso com a Fazenda Pública Municipal para efetuar o pagamento do crédito fiscal acima denominado, nos termos da Lei Municipal n° 4.870 de 22 de 
outubro de 2015, em ___________________ parcelas mensais, no valor unitário de R$
_______________________________________________________________, atualizado e recalculado de acordo com o disposto no art. 5° da Lei Municipal n° 4.870 de 22 de outubro de 2015.
 (Local) (data)

_____________________________________
Assinatura

ANEXO IV
TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA

Pessoa Jurídica

Eu, (nome) _______________________________________________, (nacionalidade) ___________________, (estado civil) ____________________, inscrito no CPF sob o 
n°_____________________, residente e domiciliado em _______________________________________________________________,
representante da empresa _______________________________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
____________________________, com sede no endereço
_______________________________________________________________, na qualidade de CONTRIBUINTE ou RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, confesso e reconheço o débito tributário 
vencido e não pago, da quantia de R$
_______________________________________________________________, referente à incidência do tributo _____________________________________, já devidamente inscrito em Dívida 
Ativa, na Certidão n° __________________.

De acordo com o exposto, firmo compromisso com a Fazenda Pública Municipal para efetuar o pagamento do crédito fiscal acima denominado, nos termos da Lei Municipal n° 4.870 de 22 de 
outubro de 2015, em ___________________ parcelas mensais, no valor unitário de R$
_______________________________________________________________, atualizado e recalculado de acordo com o disposto no art. 5° da Lei Municipal n° 4.870 de 22 de outubro de 2015.

(Local) (data)

_____________________________________
Assinatura

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS NO PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL EM TRÂMITE

Pessoa jurídica
Eu, (nome) _______________________________________________, (nacionalidade) ___________________, (estado civil) ____________________, inscrito no CPF sob o 
n°_____________________, residente e domiciliado em _______________________________________________________________,
representante da empresa _______________________________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
____________________________, com sede no endereço
_______________________________________________________________,
DECLARO que efetuei o pagamento das custas judiciais perante o Fórum da Comarca de Pirassununga, bem como o pagamento dos honorários advocatícios através de guia emitida pela Seção 
de Tributação.

(Local) (data)

_____________________________________
Assinatura

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS NO PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL EM TRÂMITE

Pessoa física
Eu, (nome) _______________________________________________, (nacionalidade) ___________________, (estado civil) ____________________, inscrito no CPF sob o n° 
_____________________, residente e domiciliado em _______________________________________________________________,
DECLARO que efetuei o pagamento das custas judiciais perante o Fórum da Comarca de Pirassununga, bem como o pagamento dos honorários advocatícios através de guia emitida Prefeitura 
Municipal.

(Local) (data)

_____________________________________
Assinatura
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Secretaria Municipal de Administração
DECRETOS
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